
JUSTI ÇA ELEITORAL

TRI BUNAL REGI ONAL ELEI TORAL DO RIO GRANDE DO SUL

C O N T R A T O

C on tra to  n° 2 8 /2 0 1 8 ,  p a r a  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  a c e s s o  d e d ic a d o  à  

In te r n e t  p a r a  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  E le i to r a l  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l , v in c u la d o  

à  A ta  d e  R e g is t r o  d e  P r e ç o s  n° 1 7 /2 0 1 7 ,  d a  J u s t iç a  F e d e r a l d e  P r im e ir o  G r a u  -  

S e çã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l  (S JR S ) , f irm a d o  e n tr e  o  T R IB U N A L  

R E G IO N A L  E L E IT O R A L  D O  R IO  G R A N D E  D O  SU L  e  a  em p re sa  

C E N T U R Y L IN K  C O M U N IC A Ç Õ E S  D O  B R A S IL  L T D A ., P r o c e s so  S JR S  n . 

0 0 0 0 8 1 1 -6 8 .2 0 1 7 .4 .0 4 .8 0 0 1  e  P r o c e s s o  A d m in is t r a t iv o  E le t r ô n ic o  T R E -R S  n°  

3 1 4 /2 0 1 8  (a d e sã o  à  a ta  e  r e g is t r o  d e  p r e ç o s  d o  ó r g ã o  g e r e n c ia d o r ) .

A  U N IÃ O  F E D E R A L , p o r  in te rm éd io  do  T R IB U N A L  R E G IO N A L  

E L E IT O R A L  D O  R IO  G R A N D E  D O  SU L , com  sed e  n a  R u a  D u qu e  d e  C ax ia s  

n° 350 , em  Po rto  A leg re -R S , C E P  9 0 .0 1 0 -2 8 0 , in sc rito  n o  C N P J  so b  o n °  

0 5 ,8 85 .797 /0001 -75 , n e ste  a to  rep re se n ta d o  p e lo  seu  P re s id en te , D es. Jo rge  L u ís  

D a lTA gno l, d o rav an te  d e nom in ado  C O N TR A TA N TE , e de  ou tro  lad o  a  em p re sa  

C E N T U R Y L IN K  C O M U N IC A Ç Õ E S  D O  B R A S IL  L T D A ., in sc r ita  n o  C N P J 

sob  o n °  7 2 .843 .212 /0001 -41 , s e d iad a  n a  A ven ida  E id  M an su r  n° 666 , em  C otia-SP , 

C EP  0 6 .708 -070 , te le fon e  (51 ) 3 93 7 -25 0 0 , rep re se n tad a , n e s te  a to , p e lo  Sr. A n to n io  

R ob e rto  V ito r R ana , C PF  n °  1 53 .7 8 6 .0 1 8 -60 , C l n°  2 3 .70 5 .8 0 2 -9  SSP /SP , e p e lo  Sr. 

D u rv a l C a rva lho  de Á v ila  Ja c in th o , C PF  n °  058 .897 .6 78 -44 , C l n°  1 3 ,978 .047 -6  

SSP /SP , a  se gu ir  d e nom in ad a  C O N TR A TA D A , f irm am  o p re sen te  c on tra to  o r iu ndo  

d a  lic ita ç ã o  n a  m o da lid ad e  P r e g ã o  E le tr ô n ic o  n° 1 6 /2 0 1 7  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  d e  

P r im e ir o  G r a u  -  S e çã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  (S JR S ) , do  tip o  m en o r  

p reço , v isa n do  a p res ta ç ão  d e  s e r v iç o s  d e  a c e s so  d e d ic a d o  à  I n te r n e t  p a r a  o  

T r ib u n a l  R e g io n a l  E le i to r a l  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l, su je itan do -se  as p a rte s  às 

d e te rm in a çõ e s  d a  L e i n° 1 0 .520 /2002 , L e i n° 8 .666 /93  e su as  a lte raçõ e s  e D e cre to  

n° 7 ,892 /2013 , d em a is  leg is la ç ã o  c om p lem en ta r  v ig e n te  e p e rtin en te  à m a té r ia , su as  

a lte raçõ e s  p o ste r io res , b em  c om o  às se g u in te s  c láu su las :

C L Á U S U L A  I -  D O  O B JE T O

1.1. C on s titu i o b je to  do  p re sen te  co n tra to  a  p res taç ão  de s e r v iç o s  d e  a c e s so  

d ed ic a d o  à  I n te r n e t  p a r a  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  E le i to r a l  d o  R io  G ra n d e  d o  Su l,

co n fo rm e  p reç o s  e c ond içõ e s  re g is tra d o s  n a  A ta  de  R eg is tro  de  P re ço s  n° 1 7 /2017  

d a  Ju s tiç a  F ed e ra l de  P r im e iro  G ra u  -  S eção  Ju d ic iá r ia  do  R io  G rand e  do  Su l 

(S JR S ) , em  re la çã o  ao  item  03  ( tax a s  d e  tra n s fe rên c ia  de  d ado s  de  A  -  0 ,6 ; B  -  1 ,0  

e C -  1 ,5  G bps).
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1.2. A  d e sc r iç ão  d e ta lh ad a  do  o b je to  a c im a  se  e n co n tra  n o  A n exo  I -  T erm o  de 

R e fe rên c ia  do  E d ita l  d a  Ju s tiç a  F ed e ra l de  P r im e iro  G rau  -  S eção  Ju d ic iá r ia  

do  R io  G rande  do  Su l (S JR S ), que , in d ep end en te  de  tran sc riçã o , faz  p a rte  

in te g ran te  e c om p lem en ta r  d e s te  in s trum en to  c on tra tu a l, no  qu e  fo r  p e rtin en te .

C L Á U S U L A  I I  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

2 .1 . A  C O N TR A TA D A  d eve rá  c um p rir  o  o b je to  d e s te  con tra to , n o s te rm o s  d a  

su a  p ropo s ta , sem p re  em  c on fo rm id ad e  c om  os requ is ito s  e c ond içõ e s  

e stab e le c id a s  n as  c láu su las  d e s te  c o n tra to  e n a s  reg ra s  do  E d ita l  do  p reg ão  da  

Ju s tiç a  F ed e ra l de  P rim e iro  G rau  -  S eção  Ju d ic iá r ia  do  R io  G rand e  do  Su l 

(S JR S ) e seu s  anexos, n o  qu e  fo r  p e rtin e n te  ao  C O N TR A TA N TE .

2 .1 .1 . C om p ete  à C O N TR A TA D A  a in ic ia tiv a  de  in fo rm a r  ao  

C O N TR A TA N TE  to d a  e q u a lq u e r  s itu a çã o  que  p o ssa  c om p rom e te r a 

e x ecu ção  do  ob je to  c o n tra tu a l n a s  c on d içõ e s  p ac tu ad a s .

2 .2 . A  C O N TR A TA D A  d ev e rá  a tende r , n o  p razo  fixado , as so lic itaç õ e s  ou  

e x ig ê n c ia s  do  C O N TR A TA N TE  ou  do  g e s to r  do  con tra to , re la tiv am en te  à 

ex ecução  do  s eu  ob je to , n o s  te rm o s  p a c tu ad o s  ou  p a ra  o cum p rim en to  de  

o b r ig aç ões  a cessó rias .

2 .3 . A  C O N TR A TA D A  d ev e rá  m an ter , d u ran te  to d a  a  ex ecução  d este  con tra to , 

to d as  as co nd içõ es  de h ab ili ta çã o  e q u a lif ic a çã o  e x ig id as  n a  l ic ita ção , d e vendo  

c om un ic a r  ao  C O N TR A TA N TE , im ed ia tam en te , q u a lq u e r  a lte ração  que  p o ssa  

c om p rom e te r a  su a  m anu ten ção .

2 .4 . O s  d o cum en to s  a  s e g u ir  re la c io n ad o s  d ev e rão  se r re ap re se n ta do s  em  a té  

05  (c inco )  d ias  ú te is  a  c on ta r d a  e x p ira çã o  d a  v a lid ad e , c a so  v e n çam  an te s  do 

f in a l d a  v ig ên c ia  do  p re sen te  in s trum en to , d ev endo  se r a p re se n tad o s  em  

o rig in a l, p o r  q u a lqu e r p ro ce sso  d e  c ó p ia  a u te n tic ad a  p o r  tab e lião  de  n o ta s  ou  

p o r  fu n c io ná r io  do  C O N TR A TA N TE , ou  p ub lic a ç ão  em  ó rgão  d a  im p re n sa  

o fic ia l , o  q u e  d e v e r á  se r  v e r i f ic a d o  p e lo  g e s to r  d o  c o n tr a to :
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a. C e r t if ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  ju n to  a o  F u n d o  d e  G a ra n tia  d o  T e m p o  d e  

S e r v i ç o - F G T S ;

b . C e r t id ã o  C o n j u n t a  N e g a t iv a  d e  D é b i to s  r e la t iv o s  a  T r ib u to s  F e d e r a is  e  

à  D iv i d a  A t iv a  d a  U n iã o  e  P r e v id ê n c ia  S o c ia l;

c . C e r t id ã o  n e g a t iv a  d e  d é b i t o s  t r a b a lh i s t a s ,  p r e v is ta  n o  art. 2 7 ,  in c is o  

IV , e  art. 2 9 ,  in c is o  V , d a  L e i  n ° 8 .6 6 6 / 1 9 9 3 ,  e m  fa c e  d o s  t e r m o s  d a  L e i  n °  

1 2 .4 4 0 /2 0 1 1 ;

d . P r o v a  d e  r e g u la r id a d e  p a ra  c o m  a F a z e n d a  M u n ic ip a l  d o  d o m ic í l io  o u  

s e d e  d a  C O N T R A T A D A , c o n te m p la n d o , n o  m ín im o , o  I m p o s to  S o b r e  

S e r v iç o s  Q u a lq u e r  N a tu r e z a  - I S S Q N .

2.5 . A  C O N TR A TA D A  d ev e rá  re sp o n d e r  p e la s  d e sp e sas  re la tiv a s  a  e nca rgo s  

trab a lh is ta s , segu ro  de  a c id en te s , im po s to s , c on tr ib u iç õe s  p rev id e n c iá r ia s  e 

q u a isq u e r o u tra s  que  fo rem  d ev id a s  e re fe re n te s  ao s s e rv iço s  e x ecu tado s  p o r  

seu s  em p reg ado s , um a  v e z  q u e  o s  m e sm o s  n ão  têm  n en hum  v ín cu lo  

em p reg a tíc io  c om  o C O N TR A TA N TE .

2 .6 . A  C O N TR A TA D A  d ev e rá  re spo n de r , in teg ra lm en te , p o r  p e rd a s  e d ano s  

q u e  v ie r  a  c au sa r ao C O N TR A TA N TE  o u  a  te rc e iro s  em  razão  d e  a ção  ou  

om issão , d o lo sa  ou  cu lp o sa , su a  ou  d o s  se u s  p rep o s to s , in d ep end en tem en te  de  

o u tra s  com b in açõ es  c on tra tu a is  o u  leg a is  a  q u e  e s tiv e r  su je ita .

2 .7 . N ão  se rá  p e rm itid o  ao  p e s so a l d a  C O N TR A TA D A  o ace sso  às á reas  do s 

p réd io s  que  n ão  aque las  im ed ia ta s  ao  tra b a lh o  do s m esm os .

2 .8 . A  C O N TR A TA D A  d ev e rá  se  re sp o n sab iliz a r  p e lo  p ag am en to  e 

re co lh im en to  de tod as  as  o b r ig a çõ es  p e r tin en te s  ao  ob je to  c on tra tado , b em  

com o  p o r  q u a isq u e r  a c id en te s  d e  q u e  p o s sam  seu s  em p regado s  se r v ítim as , 

q u ando  em  se rv iço .

2 .9 . O  n ão -c um p rim en to  do  ob je to , p raz o s , c ond içõ es , g a ran tia s , o b r ig açõ es  

o u  de  q u a lq ue r d isp o sição  d e s te  co n tra to , su je ita  a  C O N TR A TA D A  às m u lta s  

e san çõ e s  p rev is ta s  n e ste  C on tra to .
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2 .10  N a  ex ec u çã o  d este  co n tra to , a  C O N T R A T A D A  d e v e rá  re sp e ita r  o s is te m a  

d e  se g u ra n ç a  d o  C O N T R A T A N T E  e  fo rn e c e r  to d as  as in fo rm a çõ es  

so lic itad a s .

2 .11 . A  C O N T R A T A D A  d e v e rá  n o m e a r  p re p o s to , a té  a  d a ta  d e  in íc io  d a  

e x e c u ç ã o  d o s se rv iço s, p a ra  re p re se n tá - la , p re s ta r  e sc la rec im e n to s  e a te n d e r  às 

rec la m aç õ e s  q u e  p o rv e n tu ra  su rg irem  d u ra n te  a  e x e c u ç ã o  d o  c o n tra to , p e ra n te

o  F isc a l e o  G estor.

2 .12 . A  C O N T R A T A D A  d e v e rá  c u m p rir  a s d em a is  o b r ig aç õ es  d e fin id a s  n o  

A n e x o  I -  T erm o  de R e ferên c ia .

C L Á U S U L A  II I  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A N T E

3 .1 . A o  C O N T R A T A N T E  co m p e te :

a. p ro p o rc io n a r  to d o s  o s  m e io s  n e c e s s á r io s  para  q u e  a  C O N T R A T A D A  

p o s s a  cum prir  su a s  o b r ig a ç õ e s ;

b .  a com p anh a r  e  f i s c a l iz a r  to d a  a  e x e c u ç ã o  d o  o b je to  c o n tra tu a l p o r  

in te rm éd io  d o  G e s to r  e  d o  F is c a l  d o  co n tra to  d e s ig n a d o s  n e s t e  in s trum en to ;

c . e x ig ir  o  e x a to  c um p r im e n to  d o  o b je to  e  c lá u su la s  con tra tu a is;

d . r e ceb er , p r o c e s s a r  e  d e c id ir  s o b r e  q u e s tõ e s , d ú v id a s , d e c is õ e s  o u

r e cu r so s  a dm in is t ra t iv o s  d e co r r e n te s  d a  e x e c u ç ã o  d e s te  con tra to ;

e . r e ter  p r e v e n t iv am en te  v a lo r e s  c o r r e sp o n d en te s  à s  p en a l id a d e s  

p e cu n iá r ia s  c a b ív e is ,  l ib e r a n d o -a s  p o s te r io rm en te ,  q u an d o  e  s e  fo r  o  c a so ;

f .  a p lic a r  a s  m u lta s  e  s a n ç õ e s  p r e v is ta s  n e s te  con tra to ;

g . e fe tu a r  o  p a g am en to  d o  p r e ç o  c on tra tad o  a p ó s  o  r e c e b im e n to

d e f in it iv o  d o  o b je to  e  o  a t e s to  d a  n o ta  f is c a l  p e lo  G e s to r  d o

C o n tr a to /C om is sã o  d e  R e c e b im e n to .
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C L Á U S U L A  IV  -  D A  V IG Ê N C IA

4 .1 . E s te  c o n tra to  v ig o ra rá  p o r  20  (v in te )  m eses  a  c o n ta r  de 02  de  ag o sto  de 

2 0 1 8 , a d m itid a  su a  p ro rro g aç ã o  n o s  te rm o s  d a  L e i n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

C L Á U S U L A  V -  D O  P R A Z O  D E  E N T R E G A  E  E X E C U Ç Ã O  D O S

S E R V IÇ O S

5.1 . O  o b je to  do  p re sen te  c o n tra to  d e v e rá  se r p re s ta d o  de a c o rd o  c o m  os 

p ra z o s  e c o n d iç õ es  e sp e c if ic ad o s  n o  ite m  d o  6 d o  A n ex o  I -  T erm o  de 

R e ferên c ia .

5 .2 . O  c ircu ito  e o e q u ip a m e n to  d e  a c e sso  d e v e rã o  se r in s ta lad o s  n a  R u a  

D u q u e  de  C a x ia s  n. 3 5 0 , e m  P o r to  A le g re -R S , C E P  9 0 .0 1 0 -2 8 0 , o u  e m  lo ca l 

q u e  se rá  in d ica d o  p e lo  C O N T R A T A N T E .

5 .3 . O  p raz o  de  e n treg a  s e rá  de  4 5  (q u a re n ta  e c in co ) d ias  ú te is  c o n ta d o s  da  

a s s in a tu ra  d o  c o n tra to , c o n fo rm e  A n e x o  I I  -  M o d e lo  d e  P ro p o s ta  d e  P re ço s , d a  

Ju s tiç a  F e d e ra l de  P r im e iro  G rau  -  S eção  Ju d ic iá r ia  d o  R io  G ran d e  do  S u l 

(S JR S ).

C L Á U S U L A  V I  -  D O  P R E Ç O

6.1 . P e lo  o b je to  d o  p re sen te  c o n tra to , o C O N T R A T A N T E  p ag a rá  à 

C O N T R A T A D A  o v a lo r  c o rre sp o n d e n te  à  ta x a  de tra n s fe rê n c ia  (“A ” , “B ” o u  

“ C ”), c o n fo rm e  p ro p o sta  d e  p reç o s  n o  a n e x o  I I  e p reç o  reg is trad o  p a ra  o i te m  

03  d a  A ta  d e  R e g is tro  de  P re ço s n° 1 7 /2 0 1 7  da  Ju s tiç a  F e d e ra l d e  P r im e iro  

G rau  -  S eção  Ju d ic iá r ia  do  R io  G ra n d e  do  S u l (S JR S ), c o n so a n te  tran sc r ito  

ab a ix o :
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| I T E M  0 3  -  S e r v iç o s  d e  a c e s s o  d e d i c a d o  à  I n t e r n e t  e m  P o r t o  A l e g r e / R S  -  1°  

C ir c u it o  S  J R S  -  P o r t o  A le g r e

T a x a

1

I  A

.. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .  | . .  . . . . . . . . .  |

rn 1 V a lo r  U n i t á r io  M e n s a l  i 
T a x a  e m  G b p s

p o r  G b p s  |

0 ,6  j  R $  1 7 .3 4 0 ,6 0  j

V a l o r  T o ta l  M e n s a l

R $  1 0 .4 0 4 ,3 6

n 
| 

w 
j

1 
i

1
i 1 ,0  

1 ,5

| R $  1 2 .7 9 4 ,6 5  | 

I R $  1 1 .3 4 3 ,3 3  |

R $  1 2 .7 9 4 ,6 5
!

R $  1 7 .0 1 4 ,9 9

1 | (
| V a lo r  T o ta l M e n s a l  d e  D is p u ta  (V T M D ) p a r a  o  I T E M  0 3  |  R $  4 0 .2 1 4 ,0 0

6 .2 . N o s  p reç o s  já  e s tão  in c lu íd a s  e v en tu a is  v a n ta g en s  e /ou  a b a tim en to s , 

im po s to s , tax a s  e e nca rgo s  so c ia is , o b r ig a çõ es  trab a lh is ta s , p rev id e n c iá r ia s , 

f isc a is  e com erc ia is , a ss im  c om o  d e sp e sas  c om  tran sp o r te s  e d e s lo cam en to s  e 

ou tra s  q u a isq ue r que  in c id am  so b re  a  c on tra ta ção .

C L Á U S U L A  V I I  -  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

7.1  P a ra  o  a te nd im en to  d as  d e sp e sas  fo i em itid o  o em penho  n. 

2 0 1 8N E 000999 , de  23 -7 -2018 , à  c o n ta  do  e lem en to  3390 .40  -  S e rv iço s  de  

T ecno lo g ia  d a  In fo rm ação  -  P e s so a  Ju r íd ica , d a  ação  o rçam en tá r ia  

02 .122 .0570 .20G P .0043  -  Ju lg am en to  de  C au sa s  e G estão  A dm in is tra tiv a  n a  

Ju s tiç a  E le ito ra l -  n o  E s tad o  do  R io  G rand e  do  Sul, p lan o  o rçam en tár io  0001  

-  Ju lg am en to  de C au sa s  e G estão  A dm in is tra tiv a .

7 .2 . P a ra  o s  e x e rc íc io s  s egu in te s , in c lu s iv e  em  caso  d e  p ro rrog aç ão  c on tra tu a l, 

se rá  em itid a  n o ta  de em penho  à  c o n ta  d a  d o taç ão  o rçam en tá r ia  p rev is ta  p a ra  

d e sp e sa s  d a  m esm a  n a tu reza .
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C L Á U S U L A  V I I I  -  D O  R E C E B I M E N T O  E  D O  P A G A M E N T O

8.1 . A  N o ta  F is c a l  d e v e rá  se r e n c a m in h a d a  m e n sa lm e n te  ao  

G E S T O R /F IS C A L  do  C O N T R A T A N T E  a co m p a n h a d a  d as c e r tid õ e s  in d ica d a s  

n o  ite m  2 .5  d este  in s tru m e n to  e a té  o  5 o (q u in to )  d ia  ú t i l  d o  m ê s  p o s t e r io r  ao 

d a  su a  p res taç ão . O s d o c u m e n to s  p o d e rã o  se r e n v ia d o s  p a ra  o e -m a il  d o  g e sto r  

d o  c o n tra to  (s e co t@ tre -rs .ju s .b r) o u  e n tre g u e s  f is ica m e n te  n a  sed e  do  

C O N T R A T A N T E , lo c a liz a d a  n a  Av. P a d re  C a c iq u e  n° 96 , P o r to  A le g re -R S  

d as 12 às 19 h o ras , te le fo n e  (5 1 ) 3 2 9 4 -8 4 0 4 .

8 .2 . A  n o ta  f isc a l e n treg u e  p e la  C O N T R A T A D A  d e v e rá  co n te r, tam b ém , 

o b r ig a to r ia m en te :

a. r a z ã o  s o c ia l  c o m p le ta  e  o  n ú m e r o  n o  C N P J , q u e  d e v e r ã o  se r  o s

m e s m o s  c o n s ta n te s  d a  p r o p o s ta ,  d a  n o ta  d e  e m p e n h o  e  d o  C o n tra to ;

b . o  n o m e  e o  n ú m e r o  d o  b a n c o ,  o  n o m e  e  o  n ú m e r o  d a  a g ê n c ia  e  o

n ú m e r o  d a  c o n ta -c o r r e n te  d a  C O N T R A T A D A ;

c . a  in fo r m a ç ã o  d e s ta c a d a  d o  v a lo r  d o  I m p o s to  d e  R e n d a  e  d a s

c o n tr ib u iç õ e s  a  s e r e m  r e tid a s  o u ,  e s ta n d o  a m p a r a d a  p o r  is e n ç ã o ,  n ã o  

in c id ê n c ia  o u  a l íq u o ta  z e r o ,  d o  r e s p e c t iv o  e n q u a d r a m e n to  le g a l ,  s o b  p e n a  d e  

r e te n ç ã o  d o  im p o s to  d e  r e n d a  e  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o b r e  o  v a lo r  to ta l  e  n o  

p e r c e n tu a l  to ta l c o r r e s p o n d e n te  à  n a tu r e z a  d o  b e m  o u  se r v iç o ;

d . o s  v a lo r e s  d i s c r i m i n a d o s  d o s  serviços, o b s e r v a d o  o  i t e m  1 7 .5  d o

A n e x o  I -  T e r m o  d e  R e fe r ê n c ia .

8.3 . O  r e c e b im e n to  do  o b je to  c o n tra tu a l d a r-se -á  p o r  in te rm é d io  d e  A te s to ,  

q u e  s e rá  lav ra d o  p e lo (a )  g e s to r(a ) /f is c a l d o  c o n tra to  em  a té  0 5  (c in c o )  d ias 

a p ó s o  re c e b im e n to  d a  fa tu ra  e d e m a is  d o c u m e n to s  e n treg u e s  p e la  em p resa .

8 .4 . O  p a g a m e n to  do  o b je to  c o n tra tu a l s e rá  e fe tu a d o  p o r  m e io  d e  d e p ó s ito  n a  

c o n ta -co rre n te  in d ic ad a  p e la  C O N T R A T A D A , n o  p raz o  de  a té  05  (c in c o ) d ias 

ú te is , c o n tad o s da  d a ta  d o  a te s to  n a  N o ta  F is c a l .

mailto:secot@tre-rs.jus.br
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8.5 . P o r  o cas ião  d o  p a g a m e n to , se rã o  e fe tu a d a s  as re te n ç õ e s  d e te rm in a d a s  em  

le i , s e m  p re ju ízo  das re te n çõ es  p re v is ta s  n e s te  in s tru m e n to .

C L Á U S U L A  I X  -  G E S T Ã O  E  F I S C A L I Z A Ç Ã O

9.1 . O s  s e rv iço s  se rão  f isc a liz a d o s  e a v a lia d o s  p e lo  g e sto r  do  c o n tra to  ou  

c o m issão  d e sig n a d a  p e lo  C O N T R A T A N T E , q u e  n a  im p le m e n taç ã o  do  

c o n tra to  se rá  resp o n sá v e l p e la  in te r lo c u ç ã o  c o m  o  su p e rv iso r d a  

C O N T R A T A D A  e p e lo  c o n tro le  e c o n fe rê n c ia  d a  a d e q u a çã o  d o  se rv iço  ao 

o b je to  co n tra tad o .

9 .2 . A o  g e s to r co m p e te , en tre  o u tras  a trib u içõ e s:

a. O rie n ta r  e  c o o r d e n a r  a  f is c a l iz a ç ã o  e  o  a c o m p a n h a m e n to  d a  e x e c u ç ã o  

d o  o b je to  c o n tra tu a l, p r a z o s  e  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  n e s t e  I n s tr u m e n to  e  n o s  

A n e x o s  I e  II d o  E d ita l  d o  p r e g ã o  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  d e  P r im e ir o  G ra u  -  S e ç ã o  

J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  (S J R S ) ,  n o  q u e  fo r  p e r tin e n te ,  in c lu s iv e  

q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  a c e s s ó r ia s ;

b . E n c a m in h a r  à  u n id a d e  c o m p e te n te  r e la to  c ir c u n s ta n c ia d o  d e  to d o s  o s  

fa to s  e  o c o r r ê n c ia s  q u e  c a r a c te r iz e m  a tr a so  o u  d e sc u m p r im e n to  d e  o b r ig a ç õ e s  

a s su m id a s  e  q u e  su je i ta m  a C O N T R A T A D A  à s  m u lta s  o u  s a n ç õ e s  p r e v is ta s  

n e s te  in s tr u m e n to  e  n o s  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l d o  p r e g ã o  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  

d e  P r im e ir o  G rau  -  S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  (S J R S ) ,  n o  q u e  fo r  

p e r tin e n te ,  d is c r im in a n d o  e m  m e m ó r ia  d e  c á lc u lo , s e  fo r  o  c a s o ,  o s  v a lo r e s  

d a s  m u lta s  a p l ic á v e is ;

c .  E fe tu a r  o  a te s to  d a  n o ta  f is c a l ,  e n c a m in h a n d o -a  im e d ia ta m e n te  à 

u n id a d e  c o m p e te n te ;

d . N a  h ip ó te s e  d e  d e s c u m p r im e n to  to ta l  o u  p a r c ia l d o  o b je to  o u  d e  

d is p o s iç ã o  d e s te  I n s tr u m e n to  e  d o s  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l  d o  p r e g ã o  d a  

J u s t iç a  F e d e r a l d e  P r im e ir o  G ra u  -  S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  

(S J R S ) , n o  q u e  fo r  p e r tin e n te ,  a d o ta r  im e d ia ta m e n te  a s  m e d id a s  o p e r a c io n a is  

e  a d m in is tr a t iv a s  n e c e s s á r ia s  à  n o t i f ic a ç ã o  d a  C O N T R A T A D A  p a r a  o  

c u m p r im e n to  incontinenti d a s  o b r ig a ç õ e s  in a d im p lid a s ;
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e . A n a l is a r  e  m a n ife s ta r -s e  c ir c u n s ta n c ia d a m e n te  so b r e  ju s t i f ic a t iv a s  e

d o c u m e n to s  a p r e s e n ta d o s  p e la  C O N T R A T A D A  p o r  a tra so  o u  d e sc u m p r im e n to  

d e  o b r ig a ç ã o  d e s te  in s tr u m e n to  e  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l  d o  p r e g ã o  d a  J u s t iç a  

F e d e r a l  d e  P r im e ir o  G ra u  -  S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  (S J R S )  n o  

q u e  fo r  p e r tin e n te ,  s u b m e te n d o  tu d o  im e d ia ta m e n te  à  c o n s id e r a ç ã o  d a  

a u to r id a d e  a d m in is tr a t iv a  c o m p e te n te  e , d e c o r r id o  o  p r a z o  d e  3 0  (tr in ta ) d ia s  

p r e v is to  n o  i te m  1 0 .2  d e s te  c o n tr a to , r e m e te r  o  e x p e d ie n te  r e fe r e n te  a o  

p a g a m e n to  à  u n id a d e  c o m p e te n te  p a r a  e v e n tu a l re sc isã o  c o n tra tu a l e 

a p lica çã o  das p e n a lid ad es  c ab ív e is .

9 .3 . A o  f isc a l co m p e te , e n tre  o u tra s  a trib u içõ e s:

a. A c o m p a n h a r , f i s c a l iz a r  e  e x ig ir  d a  C O N T R A T A D A  o  e x a to  

c u m p r im e n to  d o  o b je to , n o s  t e r m o s  e  c o n d iç õ e s  p r e v is ta s  n e s te  in s tr u m e n to  e  

n o s  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l d o  p r e g ã o  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  d e  P r im e ir o  G ra u  -  

S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  (S J R S ) ,  n o  q u e  fo r  p e r tin e n te ;

b . P resta r  à  C O N T R A T A D A  a s o r ie n ta ç õ e s  e  e s c la r e c im e n to s  n e c e s s á r io s  

à  e x e c u ç ã o  d o  o b je to ,  e n c a m in h a n d o  a s  q u e s tõ e s  d e  o r d e m  té c n ic a  a o  G e s to r  

d o  C o n tra to ;

c . A n o ta r  e m  r e g is tr o  p r ó p r io  o u  fo r m u lá r io  e q u iv a le n te  e  c o m u n ic a r  a o  

G e s to r  e v e n tu a is  in te r c o r r ê n c ia s  o p e r a c io n a is , a s  m e d id a s  a d o ta d a s  p a ra  a  

r e s p e c t iv a  s o lu ç ã o ,  b e m  c o m o  a s  o r ie n ta ç õ e s ,  e s c la r e c im e n to s  e  s o l ic i t a ç õ e s  

v e r b a is  e fe tu a d a s  à  C O N T R A T A D A ;

d . E fe tu a r  o  r e c e b im e n to  p r o v is ó r io  e , s e  f o r  o  c a s o ,  a d o ta r  

im e d ia ta m e n te  a s  m e d id a s  o p e r a c io n a is  e  a d m in is tr a t iv a s  n e c e s s á r ia s  à  c iê n c ia  

d a  C O N T R A T A D A  p a ra  q u e  p r o c e d a , incontinenti, a r e t if ic a ç ã o  o u  

s u b s t i tu iç ã o  d e  s e r v iç o  o u  p r o d u to  e n tr e g u e  e m  d e sa c o r d o  c o m  o  o b je to  o u  

d i s p o s iç õ e s  d e s te  in s tr u m e n to  e  d o s  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l d o  p r e g ã o  d a  

J u s t iç a  F e d e r a l  d e  P r im e ir o  G ra u  -  S e ç ã o  J u d ic iá r ia  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l  

(S J R S ) , n o  q u e  fo r  p e r tin e n te ;

9
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e . A s s e s s o r a r  o  r e c e b im e n to  d e f in it iv o ,  c e r t if ic a n d o  q u e  o  o b je to  

fo r n e c id o  a te n d e  a  to d o s  o s  r e q u is i to s  f í s i c o s  e  t é c n ic o s  e  e s p e c i f ic a ç õ e s  d e  

q u a n tid a d e  e  d e  q u a lid a d e ,  p r e ç o  e  p r a z o s , en tre  o u tra s  c o n d iç õ e s  p r e v is ta s  

n e s te  in s tr u m e n to  e  n o s  A n e x o s  I e  II d o  E d ita l d o  p r e g ã o  d a  J u s t iç a  F e d e r a l  

d e  P r im e ir o  G ra u  -  S e ç ã o  Ju d ic iá r ia  do  R io  G rand e  do  Su l (S JR S ) , n o  

q u e  fo r p e rtin en te .

9 .4 . A  ge s tão , a com panh am en to  e f is c a liz a ç ã o  de  qu e  tra ta  e s ta  c lá u su la  se rão  

e x e rc id o s  no  in te res se  e x c lu s iv o  d a  A dm in is tra ç ã o  e n ã o  e x c lu em  em  h ip ó te se  

a lg um a  as re spo n sab ilid a d e s  d a  C O N TR A TA D A , in c lu s iv e  p e ra n te  te rce iro s .

C L Á U S U L A  X  -  D A  M O R A

10.1 . O  a traso  n a  ex ecução  do  o b je to  c on tra tad o , s em  ju s tif ic a tiv a  p o r  e sc rito  

a ce ita  p e lo  C O N TR A TA N TE , c o n s titu i a  C O N TR A TA D A  em  m o ra , 

su je itan d o -a  à  m u lta  de  0 ,3%  ( trê s  d éc im o s  p o r  c en to ) p o r  d ia  d e  a tra so , 

a p u ra d a  so b re  o v a lo r  to ta l  d a  o b r ig a ção  em  a tra so  a  c on ta r  d a  d a ta  f in a l do  

p razo  c on tra tad o , o b s e r v a d a s  a s  s a n ç õ e s  e sp e c íf ic a s  p r e v is ta s  n o  A n e x o  I  -  

T e r m o  d e  R e fe r ê n c ia .

10.2 . P e rs is tin d o  o a tra so  p o r  m a is  de  30  ( tr in ta  d ias), f ic a  fac u ltad o  à  

A dm in is tra ç ã o  re c onh ec e r  a  o c o rrê n c ia  d e  h ip ó te se  de  resc isão  con tra tu a l 

p rev is ta  no  art. 78, in c iso s  I, II o u  III, d a  L e i n° 8 .666 /1993 , su je itan do -se  a 

C O N TR A TA D A  às m u lta s  e p e n a lid a d e s  p rev is ta s .

10 .3 . O co rrendo  h ip ó te se  de  m u lta  d e  m o ra , o v a lo r  co rre sp ond en te  se rá  re tid o  

c au te la rm en te  p e la  A dm in is tra ç ã o  p o r  o cas ião  do  p a gam en to  do  o b je to  

co n tra ta do  e, co n fo rm e  o  caso , o p o r tu n am en te  d e vo lv ido  à C O N TR A TA D A  

o u  re c o lh ido  d e fin itiv am en te  ao  T esou ro  N ac ion a l.

10 .4 . A  a p licação  de  m u lta  d e  m o ra  s e rá  reg is tra d a  no  h is tó rico  d a  

CO N TR A TA D A , no  SICAF.
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C L A U S U L A  X I  -  D A S  S A N Ç Õ E S

11.1. O  in ad im p lem e n to  to ta l  ou  p a rc ia l  d o  o b je to  su je ita rá  a C O N T R A T A D A  

à  m u lta  d e  2 0 %  (v in te  p o r  cen to ) , a p licá v e l so b re  a  p a rc e la  in a d im p lid a , 

o b s e r v a d a s  a s  s a n ç õ e s  e s p e c íf ic a s  p r e v is ta s  n o  A n e x o  I  -  T e r m o  d e  

R e fe r ê n c ia .

11.2 . O  n ã o -c u m p rim e n to  de  o b r ig a ç ã o  a ce s só r ia  su je ita rá  a C O N T R A T A D A  

à  m u lta  de 5%  (c in co  p o r  c en to )  d o  v a lo r  d o  fa tu ram e n to  c o rre sp o n d en te  ao 

â m b ito  d a  o b r ig aç ão  n ão  c u m p rid a , o u  c u m p rid a  em  d esaco rd o .

11 .2 .1 . C o n sid e ra -se  o b r ig a ç ão  a c e s só r ia  to d a  a  ação  o u  o m issã o  e x ig ív e l da  

C O N T R A T A D A  em  d ec o rrên c ia  d a  a p lica çã o  de d isp o s itiv o  c o n tra tu a l, q u e  

n ão  se ja  in e ren te  ao  o b je to  d a  c o n tra ta ç ã o  o u  ao  p raz o  de  ex ecu ção .

11.3 . A s  m u lta s  p re v is ta s  n e s te  c o n tra to , d e c o rre n te s  de  m o ra  ou  

d e scu m p rim e n to  de  sa n çã o  p r in c ip a l o u  a c e ssó r ia , p o d e m  se r c u m u la tiv as .

11.4 . N a  fo rm a  d isp o sta  no  a rtig o  87 , in c iso  I, e § 2o, d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , a lé m  

d as sa n ç õ e s  p e cu n iá r ia s  p re v is ta s  n e s te  in s tru m e n to , o d e sc u m p rim e n to  o u  

c u m p rim e n to  ir re g u la r  do  o b je to  o u  d e m a is  o b r ig aç õ es  a ssu m id a s  su je ita  a  

C O N T R A T A D A  à san ção  de  a d v er tên c ia , s e m  p re ju ízo  d a  su a  c u m u laç ão  co m  

sa n ç õ e s  p ec u n iá r ia s  p re v is ta s  n e ste  c o n tra to .

11 .5 . N o s  te rm o s  do  art. 7o d a  L e i n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 , a C O N T R A T A D A , se m  

p re ju íz o  das d e m a is  c o m in a ç õ e s  le g a is  e c o n tra tu a is , p o d e rá  ficar, p e lo  p r a z o  

d e  a té  0 5  (c in c o )  a n o s , im p e d id a  d e  l ic ita r  e c o n tra ta r c o m  a  U n ião , E stad o s , 

D is tr ito  F e d e ra l o u  M u n ic íp io s  e d e sc re d e n c ia d a  do  S IC A F, n o s ca so s  de:

a. d e ix a r  d e  e n tr e g a r  o u  a p r e se n ta r  d o c u m e n ta ç ã o  fa lsa ;

b . e n se ja r  o  r e ta r d a m e n to  d a  e x e c u ç ã o  d e  s e u  o b je to ;

c . fra u d a r  a  e x e c u ç ã o  d o  C o n tr a to ;

d . fa lh a r  n a  e x e c u ç ã o  d o  C o n tr a to ;
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e . c o m p o r ta r -s e  d e  m o d o  in id ô n e o ;

f. c o m e te r  fr a u d e  f is c a l .

11.6. N a  a p licação  das  s an çõ es  p re v is ta s  n e ste  con tra to , a  A dm in is tra çã o  

c o n s id e ra rá , m o tiv ad am en te , a s  ra z õ e s  e d o cum en to s  ap re se n tado s , a  

g rav id a d e  d a  fa lta , seu s  e fe ito s  so b re  as a tiv id ad e s  adm in is tra tiv a s  e 

in s titu c io n a is  e o in te re s se  p úb lico  d e co rren te , b em  com o  os a n tece d en te s  da  

CO N TR A TA D A , p od endo  d e ix a r d e  ap lic á -la s , se  adm itid a s  as su as  

ju s tif ic a tiv a s , n o s  te rm o s do  qu e  d isp õe  o  art. 87 , "capu t" , d a  L e i n° 

8 .6 6 6 /1 9 93  ou , a inda , q u ando  se  tra ta r  de  b a ixo  v a lo r, cu jo  e fe ito  n o  caso  

c on c re to  a fig u re -se  inó cuo  e in com p a tív e l c om  o cu s to  adm in is tra tiv o  do  seu  

p ro ce ssam en to .

11.7 . A s  m u lta s  o u  ou tras  p e n a lid a d e s  a p lic ad a s  se rão  reg is trad a s  no  h is tó r ic o  

d a  C O N TR A TA D A  no  SICA F.

11.8 . E m  caso  de re in c id ê n c ia , se ja  p o r  m o ra  ou  in ad im p lem en to  c on tra tu a l, 

tan to  d e  ob rigação  p rin c ip a l com o  a ce ssó r ia , o con tra to  p od e rá  se r resc ind ido , 

sem  ônu s  p a ra  o  C O N TR A TA N TE .

11.9 . A  re sc isã o  do  co n tra to , m o tiv a d a  p o r  q u a lq u e r um  do s  iten s  ac im a , da r- 

se -á  s em  p re ju ízo  d as  d em a is  sa nçõ e s  p re v is ta s  n e s te  con tra to .

C L A U S U L A  X I I  -  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  C I V I L

12 .1 . A  C O N TR A TA D A  re sp o n d e rá  in teg ra lm en te  p o r  q u a lq u e r  

irreg u la r id ad e , i le g a lid ad e , p re ju ízo  e d ano  m o ra l, p e s so a l ou  m a te r ia l  qu e  e la , 

seu s  p rep o sto s  ou  em p reg ad o s v e n h am  a c au sa r  ao  p a trim ôn io  e a g en tes  

p ú b lico s ou  a te rce iro s , q u ando  d a  e x e cu ção  do  ob je to  d este  con tra to .
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a. O  a com p a n h am en to  e  f i s c a l iz a ç ã o  d o  o b je to  con tra tu a l, e x e r c id o s  p e lo  

C O N T R A T A N T E  n ã o  e x c lu em , em  h ip ó te s e  a lg um a , a s  r e sp o n s a b i lid a d e s  da  

C O N T R A T A D A , n em  im p li c am  c o r r e sp o n s a b i l id a d e  d o  P o d e r  P ú b lic o  o u  d e  

s e u s  a g en te s , in c lu s iv e  p e ran te  t e r c e ir o s .

b . O  C O N T R A T A N T E  e s t ip u la rá  p ra zo  r a z o á v e l  para  o  sa n e am e n to  d e  

irr egu la r id ad e  o u  i le g a l id a d e ,  b em  c o m o  a r ep aração  o u  in d e n iz a ç ã o  d e  

e v e n tu a is  p r e ju íz o s  o u  d a n o s  c a u s a d o s  a o  p a tr im ôn io  e  a g e n te s  p ú b l ic o s  o u  a 

te rce iro s .

C L Á U S U L A  X I I I  -  D A S  A L T E R A Ç Õ E S

13.1 . E s te  con tra to  p o d e rá  se r a lte rad o  u n ila te ra lm en te  p e la  A dm in is tra çã o , o u  

p o r a co rdo  en tre  as p a rte s , n o s  c a so s  p re v is to s  no  art. 65  d a  L e i n°  8 .6 66 /1993 .

C L Á U S U L A  X IV  -  D A  R E SC ISÃ O

14.1 . A  re sc is ão  d e s te  co n tra to  som en te  se  d a rá  n a  fo rm a  e n a s  h ipó te se s  

p re v is ta s  n a  L e i n° 8 .666 /1993 .

14 .2 . F ic am  re sgu ard ado s os d ire ito s  d a  A dm in is tra çã o , em  caso  de  re sc isã o  

a dm in is tra tiv a  p rev is ta  no  art. 77  d a  L e i n °  8 .6 66 /1993 .

C L A U S U L A  X V  -  D O S  A N E X O S

15 .1 . In teg ram  este  co n tra to , in d ep en d en tem en te  de  tran sc r iç ã o , o A n exo  I -  

T erm o  de  R e fe rên c ia  e o  A n exo  II  -  P ro p o s ta  de P reço s  do  e d ita l  d a  Ju s tiç a  

F ed e ra l de P rim e iro  G rau  -  S eção  Ju d ic iá r ia  d o  R io  G rand e  do  Su l (S JR S ) , no  

qu e  fo r  p e rtin en te  ao  C O N TR A TA N TE .
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C L Á U S U L A  X V I  -  D O  R E A JU S T E

16 .1 . O s v a lo re s  c o n s tan tes  n a  C lá u su la  V I p o d e rã o  se r re a ju stad o s a p ó s  a 

p e rio d ic id a d e  d e  u m  an o  c o n tad o  d a  d a ta - l im ite  de  a p re se n taç ão  d a  p ro p o s ta  

(3 0 -6 -2 0 1 7 )  o u  d a  ú ltim a  a tu a liz a ç ã o  do  v a lo r  c o n tra tu a l, em  c o n fo rm id a d e  

c o m  o s  te rm o s  d a  L e i n° 1 0 .1 9 2 , d e  14  de  fev e re iro  de  2 0 0 1 .

16 .2 . O  re a ju s tam e n to  c o n tra tu a l s e rá  fe ito  c o m  b a se  n a  v a ria ç ã o  do  IP C A - 

IB G E , c a lcu lad o  e d iv u lg a d o  p e la  F u n d a ç ã o  G e tú lio  V argas, o u  o u tro  

in d e x a d o r  q u e  a  leg is laç ão  d e te rm in a r, d e  a c o rd o  c o m  a  fó rm u la  a  segu ir:

R  = ((I - Io )/Io ) x  V,

onde:

R  = V a lo r do  rea ju stam e n to  p ro c u rad o .

I = ín d ic e  d a  d a ta  do  rea ju s te .

Io =  ín d ic e  d a  d a ta  de a p re se n taç ão  d a  p ro p o sta .

V  = V a lo r C o n tra tu a l.

16 .3 . C o m p e te  a  C O N T R A T A D A  a  in ic ia tiv a  de  p e d id o  de  re a ju stam e n to  e a 

a p re se n taç ão  d o  d e m o n s tra tiv o  de  c á lcu lo  p a ra  an á lise  e a p ro v a çã o  do  

C O N T R A T A N T E .

16.4 . A  C O N T R A T A D A  p o d e rá  ex erce r, p e ra n te  o C O N T R A T A N T E , seu  

d ire ito  ao  rea ju ste  d o s p re ç o s  do  c o n tra to  a té  a  d a ta  d a  p ro rro g a ç ão  c o n tra tu a l 

su b seq u e n te .

a) C o n sid e ra n d o -se  a  d a ta  d a  a q u is iç ã o  d o  d ire ito  ao  rea ju s te  c o n tra tu a l e a 

d a ta  d o  p e d id o , os e fe ito s  f in a n c e iro s  do  re a ju s ta m e n to  so m e n te  re tro a g irã o  

a té  o m á x im o  de  60  (se ssen ta )  d ias .
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16 .5 . C aso  a C O N TR A TA D A  n ão  e fe tu e  d e  fo rm a  tem pe s tiv a  o rea ju s te  e 

p ro rrog u e  o C on tra to  sem  p le ite á - lo , o co rre rá  a p rec lu são  do  d ire ito  de 

rea ju sta r.

16 .6 . O  rea ju s tam en to  se rá  fo rn e c id o  d e  fo rm a  “p ro  ra ta ” .

C L Á U S U L A  X V I I  -  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

17.1 . A s  c o m u n ic a ç õ e s ,  s o l ic i t a ç õ e s ,  n o t i f ic a ç õ e s  ou  in t im a ç õ e s  da

A dm in is tra çã o  d eco rren tes  d e s ta  l ic ita ç ã o , se rão  fe ita s  p e sso a lm en te  ou  

e n cam inh ad as  v ia  fa x  ou  e -m a il,  p a ra  o n úm ero  o u  ende reço  e le trô n ico  

in d ic a d o s  p e la  l ic itan te  n a  d o cum en ta çã o /p ro p o s ta  ap re se n tad a , co n s id e ran d o - 

se  re c e b id a  p e lo  d e s tin a tá r io /in te re ssa do , p a r a  to d o s  o s  e fe i to s  le g a is ,  n a  d a ta  

d a  c iên c ia , d a  p ub lic aç ão  ou  no  p r im e iro  d ia  ú til  s egu in te  ao  do  env io  do  fax  

o u  m en sag em  e le trôn ica , s e n d o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  e x c lu s iv a  d a  

c o n tr a ta d a  ( l ic ita n te  v e n c e d o r a )  c o m u n ic a r  q u a lq u e r  a l te r a ç ã o  d e  se u s  

d a d o s .

17.2 . T odos os d o cum en to s  e x ig id o s  em  raz ão  do  p re se n te  c on tra to  d ev e rão  

se r a p re se n tad o s  em  o r ig in a l, p o r  p u b lic a ç ão  o fic ia l  o u  cóp ia  a u ten tic ad a  p o r  

tab e liã o  ou  se rv ido r  d este  T r ib u n a l R e g io n a l E le ito ra l, re sp o n sáv e l p e la  su a  

in s tru ção .

17 .3 . N ão  se rá  m an tid o , ad itad o  o u  p ro rro g ad o  c on tra to  d e  p re s ta çã o  de 

se rv iço s  com  em p re sa  qu e  v e n h a  a  c o n tra ta r  em p reg ado s  que se jam  côn ju g es , 

c om panh e iro s  ou  p a re n te s  em  lin h a  re ta , c o la te ra l o u  p o r  a fin id ad e , a té  o 

te rc e iro  g rau , in c lu s ive , d e  o cu p an te s  d e  ca rg o s  de  d ireção  e a sse sso ram en to , 

d e  m em b ro s  ou  ju iz e s  v in c u la d o s  à  Ju s tiç a  E le ito ra l do  R io  G rand e  do  Sul, 

c on so an te  d e te rm in ado  n a  R e so lu ção  n° 0 7 /2005 , d o  C on se lho  N a c io n a l de  

Ju s tiça .
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17 .4 . N o s  te rm o s  d a  R e so lu çã o  n° 1 5 6 /2 0 1 2 , d o  C o n se lh o  N a c io n a l de  Ju s tiça , 

é  v e d a d a  a  a ss in a tu ra , m a n u te n çã o , a d ita m e n to  o u  p ro rro g aç ão  d e  c o n tra to  de  

p res taç ão  d e  s e rv iço s  c o m  e m p re sa  q u e  te n h a  e n tre  seu s  e m p re g a d o s  

c o lo c ad o s à d isp o sição  d o s  T r ib u n a is  p a ra  o ex e rc íc io  de  fu n çõ e s  d e  ch efia , 

p e sso a s  q u e  in c id a m  n a  v e d aç ã o  d o s  a rts . I o e 2 o d a  re fe r id a  R e so lu ç ã o , q u e  

se g u e m  tran sc r ito s :

“A rt. I o (...) ten h a m  sid o  c o n d e n a d as  em  d e c isã o  c o m  trâ n s ito  em  ju lg a d o  o u  

p ro fe r id a  p o r  ó rg ão  ju r isd ic io n a l c o le g ia d o , n o s  se g u in te s  casos:

I - a to s  de  im p ro b id a d e  a d m in is tra tiv a ;

II  - c rim es:

a) c o n tra  a a d m in is traç ão  p ú b lic a ;

b )  c o n tra  a  in c o lu m id a d e  p ú b lic a ;

c) c o n tra  a fé  p ú b lica ;

d ) h e d io n d o s ;

e) p ra tica d o s  p o r  o rg an izaç ão  c rim in o sa , q u a d rilh a  o u  b a n d o ;

f) de red u ç ão  d e  p e sso a  à c o n d içã o  a n á lo g a  à de  e scrav o ;

g) e le ito ra is , p a ra  os q u a is  a  le i  c o m in e  p e n a  p r iv a tiv a  de  lib e rd ad e ;

h )  d e  lav a g e m  o u  o c u ltaç ão  de b e n s , d ire ito s  e v a lo res .

A rt. 2 o (...)  q u e  ten h am :

I - p ra tic a d o  a to s  c au sa d o res  d a  p e rd a  d o  c a rg o  o u  em p reg o  p ú b lico ;

II - s id o  e x c lu íd o s do e x e rc íc io  d a  p ro f iss ã o , p o r  d e c isã o  s a n c io n a tó r ia  ju d ic ia l  

o u  a d m in is tra tiv a  do  ó rg ão  p ro f is s io n a l c o m p e te n te ;
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I I I  - t id o  su as  con ta s  re la tiv a s  ao  e x e rc íc io  de ca rgo s  ou  fun çõ e s  p úb lic as  

re je ita d a s  p o r  irreg u la r id ad e  in sa n áv e l qu e  co n figu re  a to  d o lo so  de  

im p rob id ad e  a dm in is tra tiv a , p o r  d e c is ã o  ir re co rr ív e l do  ó rgão  c om pe ten te ."

C L A U S U L A  X V I I I  -  D O  F O R O

18.1 . F ic a  e le ito  o fo ro  d e sta  C ap ita l , c om  e xp re ssa  ren ú n c ia  a q u a lq u e r  ou tro , 

p a ra  d irim ir  qu e s tões  o r iu nd as  d e s te  a ju s te .

E , p o r  e s ta rem  ju s to s  e co n tra tad o s, fo i lav rado , ei 1 d uas v ia s  d e  ig u a l te o r  e 

fo rm a , o p re sen te  te rm o  que , ap ó s  l id o  e a ch ado  cc [iform e, v a i a ss in ado  p e la s  

p a rte s .

P o r to  A leg re , R: V,.. d e  2018

Sr. A n to n io  Roberti

T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E IT O R A M  D O  R IO  G R A N D E  D O  SU L

Sr. D u rv a l C a rva lho  d e  A . Ja c in th o

C O N T R A T A D A


